
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-E 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.234.000/0001-06, com 

Sede Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado 

por seu Prefeito, Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade nº 218.991 SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS, portadora do CNPJ Nº. 40.935.984/0001-17, 

estabelecida na RUA VENÂNCIO PEREIRA, nº. 105, CEP 47 .120-000, CENTRO, BURITIRAMA- BA, 

pelo sua representante infra-assinado, a senhora Jucineia Ramos de Oliveira Reis, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade nº 13.301.859-86 SSP/BA e CPF 014.654.115-42, 

doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal Nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de 

forma parcelada, de materiais de construção, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA P. UNIT P. TOTAL 

2 Adap tador De PVC 20mm UND. 150 fortlev R$ 0,70 R$ 105,00 

11 Adesivo PVC 850 gr UND. 120 amaro R$ 31,85 R$ 3.822,00 

Arruela Para Eletroduto 
R$ 2,44 R$ 414,80 17 

1.1/4 
UND. 170 inca 

Assento Simples Para 
fortlev R$ 38,90 R$ 5.835,00 21 

Sanitário 
UND. 150 

32 Cabo Elétrico 3x4mm M 2500 cobrecom R$ 7,72 R$ 19.300,00 

41 
Caixa De Descarga Sanitária 

UND. 70 gramplus R$ 37,00 R$ 2.590,00 
Plástica 

49 
Capre De PVC 25mm 

UND. 
Soldável 

200 coro na R$ 1,01 R$ 202,00 

--

54 
Capre De PVC 50mm 

UND. 
Soldável 

100 a manco R$ 6,05 R$ 605,00 

Curva De PVC Esgoto De 
fortlev R$ 20,70 R$ 2.070,00 68 UND. 100 

lOOmm 

Curva De PVC Esgoto De 
R$ 23,00 R$ 3.910,00 71 UND. 170 fortlev 

75mm 

88 Extensão tripolar de 10 M . UND. 35 tripo lar R$ 29,00 R$ 1.015,00 

107 Flange PVC 50mm UND. 80 fortlev R$ 22,80 R$ 1.824,00 
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Joelho Em PVC LR 

25x90º 

De 
UNO. 120 fortlev R$ 3,05 

Junção PVC simples 
100 fortlev R$ 20,85 UNO. 

lOOxlOOmm 

Kit Inox Para Banheiro 

(Saboneteira, Porta 
real metais R$ 75,90 KIT 60 

Toalhas, Porta Papel 

Higiênico) . 

Luva de Correr Marrom PVC 

Soldável 20mm 
UNO. 150 fortlev R$10,66 

Luva De PVC Mista (LR) 

2Smm 
UNO. 150 fortlev R$ 2,50 

Reservatório P /Agua Com 
UNO. 40 fortlev 

R$ 

Capacidade P/ 1.000 Lt. 502,00 

Tomada Tripla 

4x2 

Com Placa 
UNO. 150 ilumi R$ 19,40 

Tubo Em PVC Esgoto De 
fortlev R$ 24,70 

40mm . C/6mt. Classe A 
BR 120 

Tubo Em PVC Esgoto De 
fortlev R$ 30,30 

SOmm. C/6mt. Classe A 
BR 80 

Arame Farpado Com SOO 
RL. 60 ra deio 

R$ 

Mt. 411,9 2 

Arame Galvanizado N°lO KG 50 morlan R$ 25,85 

Arame Galvanizado N°l6 KG 40 morlan R$ 31,46 

Câmara De Ar Para Carrinho 

De Mão 
UNO. 170 ajax R$ 13,20 

Cantoneira De Ferro De 1 "X 

1 /8" Com 6 Mt. 
BR. 80 bestfe R$ 70,50 

Carrinho De Mão Reforçado 
UNO. 50 tramontina 

R$ 

Com Pneu Com Câmara 404,00 

Eletrodo OK 46 De 2,50 MM 
KG 150 eletrodo ok R$ 21,98 

(Ou Similar) . 

Eletrodo OK 46 Serralheiro 

3,2Smm (ou similar) 
KG 150 eletrodo ok R$ 20,89 

Enxadão Com Cabo UNO. 40 tramontina 
R$ 

101,00 

Pá De Bico Ajuntadeira Com 
UNO. 70 R$ 42,90 

Cabo Longo 
max 

Prego C/Cabeça 22x48 KG 100 gerdau R$ 19,89 

Forro Em PVC Normatizado Mi 
C/20 CM De Largura 

850 fortlev R$ 30,90 

Massa Corrida PVA 18 Lt . UNO. 110 lux R$ 29,90 

Roda Forro Em PVC 
R$ 41,53 

Moldurado C/ 6 Mts. 
BR 400 PLASFLEX 
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R$ 366,00 

R$ 2.085,00 

R$ 4.554,00 

R$ 1.599,00 

R$ 375,00 

R$ 20.080,00 

R$ 2.910,00 

R$ 2.964,00 

R$ 2.424,00 

R$ 24.715,20 

R$ 1.292,50 

R$ 1.258,40 

R$ 2.244,00 

R$ 5. 640,00 

R$ 20.200,00 

R$ 3.297,00 

R$ 3.133,50 

R$ 4.040,00 

R$ 3.003,00 

R$ 1.989,00 

R$ 26.265,00 

R$ 3.289,00 

R$16.612, f 

I 
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Rolo De Espuma Para 
UNO. 80 condor R$ 25,90 R$ 2.072,00 Textura Com Cabo 

Thinner 1 L UNO. 150 anjo R$ 20,78 R$ 3.117,00 

Verniz Incolor 3,6 Lt. UNO. 60 iquine R$ 99,98 R$ 5.998,80 
Porta Metálica Popular De 

UNO. 10 provisão 
R$ 

R$ 2.480,00 
0,70x2,10 Mt. 248,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da 

data de assinatura . 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios; desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-PERP, que 

precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a 

nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, 

devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá 

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos : 

3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à 
sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo 

índice INPC, pro rata dia . 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade sol icitada pelo Mun icípio, não podendo, 

portanto, estipular cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 

quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) an o. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s) . No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entend e - se como imediato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelec ido neste edital, será imediatamente 

notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obriga da (s) a substituir os materia is, o 

que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na clá usula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 

5. 1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avença do, após a entrega da Nota Fisca l 

no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da apl icação de qualquer sanção . 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrência 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 
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5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão inclwídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de eritrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias 

consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada 

à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edi ta l, 

aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 

o valor inadimplido, permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse pra zo, 

poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou .imputada à licitante vencedora a pena 

prevista no Art . 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos para a efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a 

adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo prazo de até OS (cinco) 

anos; 

6.2. Nos termos do art. 7º, da Lei n. º 10.520, de 17 /07 /2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa ; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente 

Ata, e, em atendimento ao§ 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3º, § 

1º, da Medida Provisória 1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é ved ado 

qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023 -PERP, que integra a presente Ata de 

Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico financeiro da avença. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
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8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a dete nt ora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de regist ro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qua lquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decid ido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

8.1.5. os preços registrados se ap resentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acat ar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. po r razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Adm inistração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de adm in istração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publ icação no Diário Ofi cia l 

do M unicípio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado 

a pa rtir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, med ia nte solicitação por escrito, comprovar estar impossibili t ada 

de cum prir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a oco rrê ncia de qualquer das hipóteses previstas no Art . 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pe la Lei Federal nº 8.883/94. 

8.3.1. A solicit ação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formu lada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

pena lidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgã os e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº 

1 

2 

3 

4 

5 

Órgãos Participantes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECR ETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIM ENTO 

RURAL 
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6 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não t enha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013 e Decreto Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Prefeito Municipal. 

10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

co ndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fo rnecimento não prejud ique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

10.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e regist rados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes . 

10.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da con t ratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (o itenta mil reais) (Acórdão TCU 

nº 2957 /2011- P) . 

10.5. Ao órgão não part icipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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10.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regist ro 

de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorroga çã o 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 

cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de 

Compras os quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou pa rcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no 

mínimo 01 (um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do 

Art . 73, li, "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; · 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

nomeados por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executad o 

obedecendo a esta ata de registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminu i a 

responsabilidade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos 

mesmos eventualmente fora de especifica_ção. 

12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à a'ut'oridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES: 
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13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão fe itas sempre por escrito . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023 -

PERP, e a proposta da empresa JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS classificada em 1º lugar no 

certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais 

normas aplicáveis. Subsidiaria mente, apl icar-se-ão os princíp ios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem 

abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

, assinam, este instrumento 

g v.b 

Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

JUCINEIA RAMOS DE OLIVE IRA REIS 
Data: 21/ 08/ 2023 12:30:09·0300 
Verifique em https://validar.1t1.gov.br 

JUCINEIA RAMOS DE OLIVEIRA REIS 

Jucineia Ramos de Oliveira Reis 

RG nº 13.301.859-86 SSP/BA 

CPF 014.654.115-42 

Empresa Detentora da Ata 

competente para dirimir 

esença das testemunhas 
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